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Prefeitura Municipal de Nova Redenção
Contrato

                           ESTADO DA BAHIA 
                           PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
                           CNPJ 16.245.334/0001-65 
 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 093/2020 

Objeto: contratação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria na área 
de controle interno e de planejamento para Secretarias Municipais de Nova Redenção. 
Contratado: CONMUNI ASSESSORIA E SERVIÇOS CONTABEIS EIRELI‐ME 
Valor Global: R$ 32.000,00 ( Trinta e dois mil reais). 
Período de Vigência: 03 de setembro de 2020 a 31 de dezembro de 2020; 
Fundamento Legal: Art. 25, inciso II da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
Dotação: 

UNIDADE: 02.03.01 Secretaria Municipal de Administração;  

PROJETO/ATIVIDADE:  04.122.0020.2008  –Desen.  e  Manu.  das  Ações  da  Sec.de 

Administração;  

ELEMENTO DE DESPESA: 33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica;  

FONTE: 0 – Recursos Ordinários. 

Data: 03 de setembro de 2020  
Ratifico o Processo acima. 

 
Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares 

Prefeita Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Avenida Nascer do Sol | Centro | Nova Redenção-Ba

novaredencao.ba.gov.br
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção

                           ESTADO DA BAHIA 
                           PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
                           CNPJ 16.245.334/0001-65 
 

 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº:116/2020. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 093/2020. 
RESUMO  DO  OBJETO:  contratação  de  serviços  técnicos  especializados  de  assessoria  e 
consultoria na área de controle  interno e de planejamento para Secretarias Municipais de 
Nova Redenção. 
MODALIDADE:  Contratação  direta  por  Inexigibilidade  conforme  estabelecido  no  Art.  25, 
inciso II da Lei nº 8.666/93. Nº 008/2020. 
NOME DA CONTRATADA: CONMUNI ASSESSORIA E SERVIÇOS CONTABEIS EIRELI‐ME 
ESPECIE: Prestação de Serviços 
CPF/CNPJ: 08.862.738/0001‐70 
VIGÊNCIA: 03/09/2020 A 31/12/2020 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: 01 de setembro de 2020  
Período de Vigência: 4meses, com início na data da assinatura;  
DOTAÇÃO ORCAMENTARIA:  
UNIDADE: 02.03.01 Secretaria Municipal de Administração;  
PROJETO/ATIVIDADE:  04.122.0020.2008  –Desen.  e  Manu.  das  Ações  da  Sec.de 
Administração;  
ELEMENTO DE DESPESA: 33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica;  
FONTE: 0 – Recursos Ordinários. 
 Nova Redenção, 03 de setembro de 2020.  

 
Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares  

Prefeita Municipal. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Avenida Nascer do Sol | Centro | Nova Redenção-Ba

novaredencao.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Nova Redenção

                           ESTADO DA BAHIA 
                           PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 
                           CNPJ 16.245.334/0001-65 
 

 

[EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA 

DISPENSA Nº: 065/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 095/2020 
CONTRATADO: INSTITUTO DE PESQUISAS MUNICIPAIS. 
CNPJ/CPF: 12.398.781/0001‐01   
VALOR: R$ 48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS) 

OBJETO:  Contratação  de  empresa  objetivando  a  organização,  digitalização  de  documentos  e 
indexação  em  Software  GED  em  desktop  prestação  dos  serviços  de  implantação,  treinamento, 
conversão  e  customização  do  Software  de  Gerenciamento  e  Licença  de  uso  do  Sistema  de 
Gerenciamento  Eletrônico  de  Documentos,  de  todo  o  acervo  histórico  da  Prefeitura Municipal  de 
Nova Redenção, atendendo a  Lei 8.159/91 e Lei Nº12.682/12. 
BASE LEGAL: Artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93, de 21/06/1993. 
DOTAÇÃO:  
Órgão  /  Unidade:  02.03.01,  Projeto  /  Atividade:  04.122.00.20.2008,  Elemento  de  Despesa: 
33903900  Fonte: 0 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO:   07 /08/2020 
GUILMA RITA DE CÁSSIA GOTTSCHAL DA SILVA SOARES‐ Prefeita Municipal 
 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº: 114/2020. 

PROCESSO Nº: 095/2020. 

RESUMO  DO  OBJETO:  Contratação  de  empresa  objetivando  a  organização,  digitalização  de 

documentos  e  indexação  em  Software  GED  em  desktop  prestação  dos  serviços  de  implantação, 

treinamento, conversão e customização do Software de Gerenciamento e Licença de uso do Sistema 

de Gerenciamento Eletrônico de Documentos, de todo o acervo histórico da Prefeitura Municipal de 

Nova Redenção, atendendo a  Lei 8.159/91 e Lei Nº12.682/12. 

MODALIDADE: Contratação direta por dispensa conforme estabelecido no Artigo 24, inciso II, da Lei 
8666/93.  
NOME DA CONTRATADA: INSTITUTO DE PESQUISAS MUNICIPAIS 
ESPECIE: Prestação de Serviço 
CPF/CNPJ: 12.398.781/0001‐01 
VIGÊNCIA: 07/08/2020 a 31/12/2020 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) 
DOTAÇÃO ORCAMENTARIA 
Órgão / Unidade: 02.03.01,  Projeto / Atividade: 04.122.00.20.2008,  Elemento de Despesa: 
33903900,  Fonte: 0  
Nova Redenção – 07 de agosto de 2020. 
GUILMA RITA DE CÁSSIA GOTTSCHAL DA SILVA SOARES‐ Prefeita Municipal 
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novaredencao.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

561A84449901530D731BA990D18C5892


		2020-10-01T14:22:24-0300




